
 

Franca, 03 de dezembro de 2021 

 

 

Mensagem nº 102/2021. 

 

 

Assunto: DISCIPLINA OS CRITÉRIOS OBJETIVOS DE SELEÇÃO DOS DIRETORES 

DE ESCOLA 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Pela Lei Complementar Municipal 352, de 03 de fevereiro de 2021, 

ficou estabelecido que a administração pública municipal empreenderia estudos para 

disciplinar as funções dos diretores de escolas municipais. Há na lei referida uma 

autorização para nomeação em comissão dos diretores de escola, que deveria se 

encerrar em um ano após a vigência da lei. 

 

Nos estudos realizados entendeu-se que a melhor alternativa seria 

regulamentar a atividade através do instituto do adicional de função – gratificação e não 

criação de cargo. 

 

Essa conclusão deve-se ao fato de que o cargo de Diretor de Escola 

pode não atender as pretensões da administração pública em relação à eficiência 

buscada pela estrutura da gratificação que consta no presente projeto de lei. 

 

Referida estrutura tem como objetivo fazer com que o servidor busque 

atingir os objetivos e indicadores do ensino, sob pena de perda da função gratificada, 

situação que não seria possível através da criação do cargo. 

 

A estrutura também prevê um período determinado de provimento de 

maneira que o servidor que pertença ao quadro do magistério municipal 

necessariamente deve apresentar uma formação continuada e conhecimentos 

suficientes para acessar a gratificação através de um processo seletivo objetivo, como 

também uma avaliação de desempenho durante o provimento. 

 

Necessário ainda esclarecer que o projeto de lei complementar deve 

ser apresentado neste momento, posto que o julgamento do processo nº 2120721-

49.2020.8.26.0000 antecipou a necessidade de regulamentação da função dos diretores 

de escola, visto que considerou inconstitucional a nomeação como função de confiança, 

de maneira que não mais se tem um ano para desenvolver a regulamentação das 

funções de diretor de escola. 

 

 

 



 

Sendo assim segue o anexo Projeto de Lei Complementar que dispõe 

sobre a alteração da Lei Complementar Municipal 352, de 03 de fevereiro de 2021, para 

disciplinar os critérios objetivos de seleção dos Diretores de Escola.  

 

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da 

matéria, razão pelo qual, pedimos Urgência na tramitação do presente projeto. 

 

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos 

demais nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

CLAUDINEI DA ROCHA CORDEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Franca  



 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           / 2021. 

 

Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar 

Municipal 352, de 03 de fevereiro de 2021, que 

estabelece a Estrutura Organizacional, 

Competências, Funções, cargos e as atribuições 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

para disciplinar os critérios objetivos de 

seleção dos Diretores de Escola e dá outras 

providências.   

   

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

 

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, 

a seguinte LEI:  

 

Art. 1º - Ficam: 

I. alteradas as redações do art. 29, caput; art. 30, caput e acrescentado 

o parágrafo único ao art. 29, todos da Lei Complementar Municipal 

nº 352, de 03 de fevereiro de 2021, todos referentes ao NÚNCLEO 

DE DIRETORES DO ENSINO FUNDAMENTAL E DA EMIM; 

II. acrescidos os arts. 30-A, 30-B, 30-C, 30-D e 30-E à da Lei 

Complementar Municipal nº 352, de 03 de fevereiro de 2021, os quais 

dispõem sobre: 

a. FORMAS DE PROVIMENTO DE CARGOS E/OU EMPREGOS 

PÚBLICOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO; 

b. TITULAÇÃO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE 

ESCOLA 

 

Parágrafo único. As alterações e acréscimos contidos no caput deste artigo passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

DO NÚCLEO DE DIRETORES DE ESCOLAS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E DA EMIM 

 

 



 

Art. 29. O Núcleo de Diretores de Escolas do Ensino Fundamental e EMIM 

é composto por 41 (quarenta e uma) Funções Gratificadas de Diretores de 

Escolas, todas com natureza jurídica técnica e sem relação especial de 

confiança com o Chefe do Executivo. 

 

Parágrafo único. As Funções Gratificadas de Diretores de Escolas são 

num total de 41 (quarenta e uma), sendo: 

 

I. 39 (trinta e nove) para ESCOLAS MUNICIPAIS - EM - e ESCOLAS 

MUNICIPAIS DE ENSINO BÁSICO – EMEB; 

II. 01 (uma) EMIM – ESCOLA MUNICIPAL DE INICIAÇÃO MUSICAL; 

III. 01 futura EM OU EMEB. 

 

Art. 30. São os pré-requisitos, forma de provimento, natureza jurídica e nível 

salarial das FUNÇÕES GRATIFICADAS DE DIRETORES DE ESCOLAS 

DO ENSINO FUNDAMENTAL E DA EMIM: 

 

I. PRÉ-REQUISITOS: Licenciatura plena em Pedagogia, desde que 

tenha apostilado no verso do diploma que o curso atende ao disposto 

no artigo 4º, da Resolução CNE/CP Nº 1, de 15 de maio de 2006 e 

experiência mínima de 05 (cinco) anos no Quadro do Magistério do 

Município; 

Para o DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL DE INICIAÇÃO 

MUSICAL, além dos pré-requisitos anteriores, deverá apresentar 

também licenciatura em música. 

II. FORMA DE PROVIMENTO: Processo Seletivo Qualificado, nos 

termos dos arts. 30-A, 30-B, 30-C, 30-D e 30-E; 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

III. NATUREZA JURÍDICA: Gratificação decorrente do exercício de 

funções adicionais de ordem técnica e sem relação especial de 

confiança com o Chefe do Executivo, ou seja, acrescidas ao 

cargo/emprego público efetivo do servidor, cuja remuneração se dá 

pro labore faciendo e proptem labore, ou seja, enquanto o servidor 

permanecer na função, com provimento mediante processo 

seletivo qualificado, nos termos desta lei. Cessada a causa, cessa 

o efeito. Não se trata de cargo em comissão ou função de 

confiança. 

IV. NÍVEL SALARIAL: FG com equivalência a C3. 

 

DAS FORMAS DE PROVIMENTO DE CARGOS E/OU EMPREGOS 

PÚBLICOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

 

Art. 30-A. Os cargos e/ou empregos públicos do Quadro do Magistério 

Municipal serão providos nos termos da Constituição Federal vigente. 

 

Art. 30-B. A Função Gratificada de Diretor de Escola será provida mediante 

critério objetivo, por Processo Seletivo Qualificado, que levará em 

consideração: 

I. Aprovação em Prova Objetiva, que será composta por questões 

relacionadas ao exercício da função, de caráter eliminatório. Poderão 

prosseguir no processo de provimento da Função Gratificada de Diretor de 

Escola, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 60% (sessenta 

por cento) na Prova Objetiva. 

II. Comprovação dos requisitos de acesso à função, previstos nesta Lei; 

III. A pontuação obtida na Titulação, conforme art. 30-E desta Lei.  

Parágrafo único. A pontuação obtida na Titulação, conforme art. 30-E, será 

somada à nota da Prova Objetiva para classificação dos candidatos. 

 

Art. 30-C. O Processo Seletivo Qualificado será válido por dois anos, 

podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. Os candidatos 

classificados, poderão ser convocados sempre que houver vaga ociosa para 

Função Gratificada de Diretor de Escola. 

§ 1º. O processo de escolha das vagas disponíveis seguirá a ordem de 

classificação. 



 

§ 2º. Perderá a Função Gratificada de Diretor de Escola o servidor que, após 

ações planejadas e coordenadas de acompanhamento contínuo de seu 

desempenho na função, for verificado que não possui aptidão e capacidade 

para o exercício das atribuições inerentes à Função Gratificada de Diretor 

de Escola. A avaliação será realizada por intermédio dos seguintes 

indicadores: 

I. Comprometimento com o trabalho e com a comunidade escolar: 

aferido com base no conhecimento e comprometimento com as 

políticas públicas educacionais, com a Proposta Pedagógica da 

Unidade Escolar, incluindo sua formulação, implementação e 

atualização, observando, outrossim, o Plano de Gestão da Escola; 

 

II. Responsabilidade: relacionada ao cumprimento das atribuições da 

função, ao atendimento dos prazos e dos resultados dos trabalhos 

desenvolvidos, em especial, em equipe; 

III. Capacidade de iniciativa e liderança: relacionada à proatividade e à 

habilidade de propor ações visando à melhoria de processos e atividades; 

IV. Eficiência na gestão educacional: capacidade de contribuir para 

melhoria de resultados no ambiente escolar, executando as atribuições 

inerentes ao cargo com presteza, qualidade e economicidade na utilização 

de recursos e tempo e na organização dos espaços físicos; 

V. Produtividade: relacionada à capacidade de administrar os processos e 

priorizá-los, conforme grau de relevância, e à dedicação quanto ao 

cumprimento de metas e qualidade do processo ensino e aprendizagem; 

VI. Assiduidade: relacionada à frequência, à pontualidade e ao 

cumprimento da carga horária; 

VII. Disciplina: relacionada ao cumprimento de obrigações e normas 

vigentes na organização e respeito à hierarquia funcional. 

§ 3º. O monitoramento da atuação dos Diretores de Escola, dar-se-á 

anualmente, por meio da análise de evidências e registros que comprovem 

o atendimento dos indicadores previstos nos incisos do parágrafo anterior, 

e será realizada por uma comissão que atenderá até 10 (dez) escolas e será 

constituída dos seguintes membros: 

I.  01 (um) Supervisor de Ensino; 

II. 01 (um) Técnico do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal 

de Educação; 



 

III. 01 (um) Técnico do Departamento de Gestão e Logística da Secretaria 

Municipal de Educação; 

IV. 01 (um) Membro do Conselho Municipal de Educação; 

V. 01 (um) Membro do Conselho de Escola de cada Unidade Escolar; 

a) O mesmo membro poderá participar em até duas comissões. 

§ 4º.  A ineficiência se caracteriza quando o servidor nomeado para a 

Função Gratificada de Diretor de Escola deixar de cumprir, por dois anos 

consecutivos, os indicadores que demonstram aptidão e capacidade para o 

exercício das atribuições inerentes ao cargo de Diretor de Escola, previstos 

nesta Lei. 

§ 5º. A ineficiência a que se refere ao cumprimento de metas e qualidade do 

processo ensino e aprendizagem, prevista no inciso V do §2º deste artigo, 

restará caracterizada apenas quando 51% (cinquenta e um por cento) das 

demais Unidades Escolares cumpriram as metas estabelecidas. 

§ 6º. A superação de metas educacionais a serem cumpridas relacionadas 

a qualidade do processo ensino e aprendizagem, serão analisadas por meio 

dos resultados obtidos nas avaliações externas, bem como na 

demonstração de evolução destes resultados. 

§ 7º. Outras metas poderão ser fixadas pela Secretário Municipal de 

Educação. 

§ 8º. A investidura na Função Gratificada de Diretor de Escola será feita nos 

termos do art. 74 da Lei Orgânica do Município de Franca, seguindo em 

conformidade com os resultados das etapas do Processo Seletivo 

Qualificado, após publicação do resultado final no Diário Oficial do 

Município. 

 

Art. 30-D. O Servidor poderá ocupar a Função Gratificada por dois anos, 

podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, observados os critérios 

estabelecidos nesta lei. 

 

Parágrafo único. A perda da Função Gratificada de Diretor de Escola ou a 

finalização do período a que se refere o caput desse artigo, não impede que 

o servidor participe de outro Processo Seletivo Qualificado. 

 

 

 



 

DA TITULAÇÃO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE 

ESCOLA 

Art. 30-E. A pontuação da titulação será calculada de acordo com a seguinte 

tabela: 

 

Dos Títulos 

Pontuação máxima de 50 pontos. 

Serão considerados, para fins de provimento cargo ou emprego público 

objeto desta lei, os títulos a seguir relacionados com os valores 

especificados, não comportando pontuação a qualquer outro documento 

não discriminado abaixo: 

Títulos  Pontos Máximo de pontos 

Curso de Aperfeiçoamento 

e/ou Especialização na área 

da educação, com duração 

mínima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas, desde que a 

conclusão do curso tenha 

ocorrido nos últimos 15 anos. 

5 20 

Diploma de Mestre na área de 

Educação 

10 10 

Diploma de Doutor na área da 

Educação 

20 20 

Será pontuado o diploma de Mestre e o de Doutor cumulativamente. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os parágrafos 1º e 2º 

do art. 29; parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 30 da Lei Complementar Municipal 352, de 03 

de fevereiro de 2021. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, expedindo-se os 

regulamentos que se fizerem necessários. 

 

    Prefeitura Municipal de Franca, 2021. 

 

 

   ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 

   PREFEITO 


